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ATENÇÃO!

Prezado (a) Fomecedor, obrigado pelo interesse na contatação.

Leia atentamente as REGRAS e o TERMO DE REFERÊNCIA, óaixo.

AVISO DE DI§PENSA ELETRÔNICA N" 2612026 NDC 2912026

(Processo Administrativo n." 2612026)

Regras e condições gerais da contratação

üa dispensa eletrônica

Fundamento: Lei n" 14.133/21 e Instrução Normativa

SEGES/ME n" 67, de I de julho de 2021.

Toma-se público que o Conselho Regional dos Representantes Comerciais do Estado de Mato

Grosso - CORE/MT - entidade pública, por meio do setor responsável pelas contratações, realizará

Dispensa Eletrônica, com critério dejulgamento menor preço, na hipótese do aÍ. 75, inciso II, nos termos

da Lei n 14.133, de 1o de abril de 2021, da Instrução Normativa sEGES/tr4B n" 6712021 e demais

legislação apticável, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos

quanto às especificações do objeto.

r - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

l.l O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa paÍa a contratação, por

dispensa de licitação, de empresa especializadâ para prestação de Serviços de Telecomunicaçõês -
Serviço Móvel Pessoal (SMP), sob demanda, para atender às necessidades do Core-MT, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2 - PARTICIPAÇÃO NADISPENSA ELETRÔNICA

2.I A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

feúamentê informatizada integmnte do Sistema de Compras do Govemo Federal Compras.gov'br,

disponível no Portal de Compras do Govemo Federal, no endereço elekônico v.br/co as.

2.2. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratacões Públicas

- PNCP e encamiúado automaticamente aos fomecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral

Tel.: (65) 3322-3090
E-mail: licitacso@coÍe-mt.org.br / Sit€: \'!ww core-mt.oÍg.br

Pág. I de l4

CorÉ-MT: Av. lpirsng4 n' 645 - Goisb€irÀs, Cuiabá - MT. CEP:78.032-900

M



c
Core-N{'[

Con*lho Regionál dos
kl*ntrntG(oftEhir
ildt<àdode Mâro cffi

Unificado - Sicaf por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende

atender.

2.3. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.eov.br.

2.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor

do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros não autorizados.

2.5. Não será concedido tratamento favorecido às microempresas e empresâs de pequeno porte,

previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e no Decreto n'8.538, de 6 de

outubro de 2015, tendo em vista que o objeto da contratação refere-se à prestação de Serviço

Móvel Pessoal (SMP), atividade regulada e cuja execução, em âmbito nacional, é realizada por

empresas de grande porte constituídas, em sua maioria, sob a forma de sociedades anônimas (S/§,

devidamente autorizadas pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, o que afasta,

na prática, a participação competitiva de empresas enquadradas como microempresas ou

empresas de pequeno porte. Tal entendimento encontra respaldo na jurisprudência do Tribunal

de Contas da União - TCU, que admite a não aplicação do tratamento favorecido quando

devidamente justiÍicada a impossibilidade fática de participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, especialmente em mercados regulados ou com elevado grau de concentração

econômica.

2.6. O FORNECEDOR interessado em participar da Dispensa Eletrônica deverá, obrigatoriamente,

baixar o Termo de Referência, ler o documento na íntegra e estar de acordo com as regras descritas.

3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.2. estrangeiros que não tenham representâção legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3. organizações da Sociedade Civil de úrteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

n' 7 46 I 20 | 4-TCU-Plenrário);

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

Core-MT: Av. Ipiranga, n" 645 - Goiabeiras, Cuiabá - MT, CEP: 78.032-900

Tel.: (65) 3322-3090
E-mail: licitacao@core-mt.org.br / Site: www.cort-mt.org.br

2de14



c
Core-M I

Con*lho Regional dos
RrytH.nrrnr6 (omrüir
ilo Lqàdodô Mrk, Crú'

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos terÍnos da

legislação que disciplina a matéria, confoÍne § l" do art. 9o da Lei n.o 14.133, de 2021, e

3.5. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica oujurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; bem como

equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 50Á (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a conffatação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela

necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que the foi imposta; bem como, ao fomecedor que atue em substituição a outra

pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

d) aquele que mantenha vínculo de nafureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

compaúeiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de l5 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

f) pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista.

4 . INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

INICIAL

4.1. OS FORNECEDORES deverão participar das Dispensas Eletrônicas com os materiais/serviços que

fazem parte de sua linha de fornecimento cadastrada no SICAF ou Junto à Receita Federal (CNAE).

Core-MT: Av. Ipiranga" n' 645 - Goiabeiras, Cuiabá - MT, CEP: 78.032-900
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Portanto, antes de participarem, verifiquem se o cadastro no SICAF está atualizado, em especial,

endereço de e-mail, de telefone e os Níveis Cadastrados: I - Credenciamento; II - Habilitação Jurídica e

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal, sob pena de ser desclassificada, diante da impossibilidade

de contato.

4.2 O ingresso do fomecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

4.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto

ofertado, a marca do produto, euando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o honário

estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3.1.O fornecedorNÃO poderá oferecerproposta em quantitativo inferior ao máximo tolerado por item

previsto para contratação, NEM PODERÁ OFERECER PREÇO UNITÁRIO que ultrapasse o valor

unitrário estimado pela Administração.

4.3.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes emrazÀo de local de entrega.

4.3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço e o serviço, vinculam

a Contratada, sendo assim, a proposta deve conter:

4.3.3.1, VALOR LINITÁRIO DE CADA ITEM CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA

4.3.3.2 Para fins de julgamento de proposta, será considerada a proposta final ajustada observando as

especificações do item presentes no Termo de Referência, sendo que poderá ser solicitado pelo agente

de contratação o catálogo de especificações técnicas do referido objeto.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciiários,

trabalhistas, tributrários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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4.5. Se o regime tributrírio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação,

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.l.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.9.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

4.9.3.que se responsabilizapelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes

e verdadeiras;

4.9.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o aÍt. 93 da Lei n" 8.213191.

4.9.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o,

XXXIU, da Constituição;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

4.11. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
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estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n' 123, de 200ó, estando apto a usufiuir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do art. 4', da Lei n''

14.133, de 2021.

5 - FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horiário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto

neste avlso.

5.2. lniciada a etapa competitiva, os fomecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro,

5.3. O fomecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1.O fomecedor poderá ofereceÍ lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo

o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances

definidos como "lances intermedirlLrios" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. Será respeitado o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta'

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistêma.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fomecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.

5.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no honírio indicado,

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6 - JULGA}TENTO E ACEITAÇÃo »ls PRoPosTAs
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6.1. Encerrada a fase de lances, será concedido o prazo de 30 minutos, prorrogável por igual período,

contado da solicitação do agente de contratação, no sistema, para envio da proposta ou de qualquer outra

solicitação de documentos e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance

ofertado.

6.1.2 A prorrogação de que trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações:

6.1.3 Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação;

6.1.4 de oficio, a critério do agente de contratação quando constatado que o praz,o estabelecido não é

suficiente para envio dos documentos exigidos no Termo de Referência.

6.1.5. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que teúa apresentado o menor preço

ou o maior desconto para o item, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao

estipulado pela Administração,

6.I.6. A negociação podera ser feita com os demais fomecedores classificados, exclusivamente por meio

do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,

for desclassificado em razáo de sua proposta pennanecer acima do preço miíximo ou abaixo do desconto

definido paÍa a contratação.

6.2.Emqualquer caso, concluída a negociaçáo, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado

na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de

contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado,

se for o caso, acompaúada dos documentos complementares, quando necessários.

6.3.1 Conforme já exposto neste aviso , para fins de julgamento de proposta, será considerada a proposta

final ajustada observando as especificações do item presentes no Termo de Referência, sendo que poderá

ser solicitado pelo agente de conffatação o catálogo de especificações técnicas do referido objeto.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fomecedor provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no

art. 14 da Lei n'14.13312021, legislação correlata e nos itens deste Aviso, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1.SICAF;
Pág. 7 de l4
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6.4.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Ceral

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoeíceis); e

6.4.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.poÍaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio

majoriuírio, por força da vedação de que trata o arligo 12 da Lei n" 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

lndiretas, o órgão diligencianí para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocon€ncias Impeditivas lndiretas. (IN n' 3/2018, aír. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societiírios, linhas de fomecimento

similares, dentre outros. (IN n" 3/2018, art. 29, § 1)'

6.6.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Oconências Impeditivas

Indiretas, o gestoÍ deverá diligenciar para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas'

6.6.2.1 - Seni convocado o fomecedor, no prazo mrá.ximo de l0 minutos, podendo ser prorrogado por

igual período a critério do agente de contratação, o fomecedor para manifestação previamente à sua

desclassificação.

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por falta de condição

de paÍicipação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

conúatação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8. l.contiver vícios insanáveis;

6.8.2.não obedecer as especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.8.3.apresentar preços inexequíveis ou que perÍnanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

6.8.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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6.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanável.

6.9. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, seÉ considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.9.l.for insuficiente para a cobertura dos custos da conüatação, apresente preços global ou unitrários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração'

6.9.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instnrmentos de caniter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fomecedor comprove a

exequibilidade da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poder ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

6.1 1.1 , O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;

6.1 1.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.12.Parafins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

ó.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando data e hortário para a sua continuidade.

6. 15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
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7 - HABTLTTAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n"

14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem

classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fomecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele

abrangidos.

7.2.L.É, dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva

documenta çáo abnlizada.

7.2.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fomecedor, exceto se a consulta

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação

dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fomecedor será

convocado a encamiúá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo será concedido o prazo

de 30 minutos, prorogável por igual período, sob pena de inabilitação.

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

7.6. Se o fomecedor for a matiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fomecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natvreza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome damatriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,

sendo informada a nova data e horrírio para a sua continuidade.
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ffiCore-MT: Av. Ipiranga, no 645 - Goiabeiras, Cuiabá - MT, CEP: 78.032-900
Tel.: (65) 3322-3090
E-mail: licitacao@core-mt.org.br / Site: www.core-mt.org.br



i
Core-klT'

Cm*lho Regional dos
n+EYnrinr6 ( oturcur\
tro tq.do dr Mrro Gtu)

7.9. Serâ inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação

Direta.

7.9.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, ate a apuração

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

7.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

s - CoNTRATAÇÃO

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

8.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Aviso de Contratação Direta.

S.2.l.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para

esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar

da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

8.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicauário e aceita pela Administração.

8.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

8.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fomecedor durante

a vigência do contrato.

8.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,

implica o reconhecimento de que:

8.5.1. referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei no 14.133, de 2021;

Core-MT: Av. Ipiranga, no 645 - Goiabeiras, Cuiabá - MT, CEP: 78.032-900
Tel.: (65) 3322-3090
E-mail: licitacao@core-mt.org.br / Site: www.core-mt.org.br

ll de 14



t

8.5.2. a confatada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos;

8.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138

da Lei n' 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da

mesma Lei.

8.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação

de remanescente nos moldes dos paragrafos 2" e 7" do Art. 90 Lei no 14.133, de 2021 e demais

panígrafos.

9 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Comete infração administrativa o fomecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art'

155 da Lei n' 14.133, de 2021, sendo que as sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão

previstas nos anexos a este Aviso.

IO - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. As informações acerca do objeto (especificação técnica), local e condições de entrega,

recebimento, critério de aceitação, fiscalização e pagamento constam no Termo de Referência'

10.2 Em caso de dúvidas, entrem em contato no tetefone (65) 3312-3090, por e-mail: lic itacao(trcore-

nrt.org.br ou os contatos de acordo com o Termo de Referência.

10.3 No caso de todos os fomecedores restarem desclassifrcados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Admini süação Poderá:

l0.3.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

10.3.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.3.3.fixar pÍazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,

conforme o caso.

10.4. As providências dos subitens anteriores também poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto)'
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10.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualqueÍ natuÍezapelos fomecedores, cujo prazo

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prÍLzo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.

10.6. Caberá ao fomecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

10.7. Não havendo expediente ou ocolrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame nadatamarcada, a sessão será automaticamente transferida paraoprimeiro diaútil subsequente,

no mesmo honârio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

10.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação

relativa ao procedimento.

10.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de

habilitação e classificação.

10.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.11. Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo de contratação.

10.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso, especialmente no caso de haver

divergência entre o produto ou o serviço descrito no CATMAT/CATSER e o informado na descrição

complementar, vale o informado na descrição do Termo de Referência.

10.13. Para que o empenho possa ser emitido, o FORNECEDOR vencedor deverá comprovar a

Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal, conforme o caso, por meio das seguintes certidões: 1) Receita

Federal e PGFN, 2) FGTS, e 3) Trabalhista.
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10.14 De acordo com a legislação em vigor, a Administração Pública se reserva o direito de

CANCELAR A CONTRATAÇÃO DE QUALQUER ITEM da presente Dispensa Eletrônica.

10.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

10.15.1. ANEXO I Termo de Referência.

da Silva

Chefe de Aquisições
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